
rnstituto de Previdência Municipal de uba:tuha r rpMU
P.refeitura Municipal da Estância Balneária de ubatuba

Portaria n.s 028 de 1-7 de julho. de 20-13.

SIRLEiDE DA SILVA, presidente do Instituto de previdência
Municipal de Ltbatuba - IPMU, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 89, inciso XV da Lei Municipal n.a 2.650, de 16
de Fevereiro de 2005, à vista dos elementos e informações
constantes do Processo Administrativo IpMU/02g/2013, em
especial o paÍecer exarado pelo Diretor de seguridade e
Benefícios às fls. 22133 parccer jurídico às fls. 42143 e apos
deliberação do Conselho de Administração do IpMU.

RESOLVE:

Art. Lq- Nos termos do artigo 42, 43 e 45, inciso I da Lei
Municipal n.a 2.650105. c/c inciso I do $ Zo do artigo 40 da CF/8B, modificada através da EC na
4U03, conceder pensão vitalícia a Srta. LEZIANY I-ADEIRA DA COSTA, RG n.r 30.136.509-4
SSP/RJ, correspondente a 50% (cinquenta por cento) da remuneração do servidor aposentado,
Sr. Juarez Azevedo da Costa, falecido em 10 de abrii de 2013.

Art. 20- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

IPMU - lJbatuba, 17 dejulho de 2013.

\.

Sikleidelda Silva
Presidente d$ Instifuto de Previdência

Municipal de Ubatuba

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da Diretoria Administrativa Financeira do
Instituto de Previdência Municipal de ubatuba - IpMU, nesta data.

Rua paraná no 408 - Centro - Ubatuba - São paulo _ Cep. 11.680_000
Telefone/Fax : (12) 3833-3044/ 3833 484213932 223s - E-maìt : financaipmu@uot.com.br


